
 
 

 

 
 

 
   

 
 

 

 

 

 

Art. 5º O processo de contratação direta, seja por 
dispensa ou inexigibilidade de licitação, deve ser 
instruído com os seguintes documentos, 
preferencialmente na ordem abaixo: 
I  Formalização da demanda, contendo a justificativa 
fundamentada da contratação e o enquadramento legal 
correspondente; 
II  Comprovação de que a contratação está prevista no 
Plano Anual de Contratações, quando aplicável; 
III  Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto 
Executivo, conforme o caso; 
IV  Estudo Técnico Preliminar (ETP), cuja 
elaboração é facultativa nos casos de contratação 
direta com base nos incisos I, II, VII e VIII do art. 
75, e no § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021; [...] 

 

 



 

 

 

 
 

 
 
 
 

 


